
 
 
 
 
 
 

Anexo I 

[…] 

1 - […] 

1.1 - […] 

1.2 - […] 

1.2.1 - […] 

1.2.2 - […] 

1.2.3 - […] 

1.2.4 - […] 

1.2.5 - […] 

1.2.6 - Sobreiros destinados à produção de cortiça: 

A superfície ocupada com sobreiros, de regeneração natural ou plantados, explorados 

para a produção de cortiça que apresenta uma densidade igual ou superior a 40 

sobreiros/ha e em que o sobreiro é predominante, com percentagem igual ou superior 

a 60 % do coberto arbóreo da parcela. 

1.2.7 – […] 

1.3 — […] 

1.4 — […] 

2 — […] 

2.1 – Espaço florestal arborizado:  

As superfícies ocupadas com árvores florestais de regeneração natural ou plantadas, 

independentemente de se tratarem de superfícies com povoamentos de uma só espécie 

ou mistos, incluindo as áreas ardidas ou áreas de corte raso. Inclui: 

2.1.1 — […] 

2.1.2 — Povoamento de outras folhosas:  

As superfícies ocupadas com árvores florestais, sem aproveitamento do sob coberto 

para a produção vegetal, em que o castanheiro e alfarrobeira não explorados para a 



 
 
 
 
 
 

produção de fruto, o eucalipto, o ulmeiro, o freixo, o salgueiro e outras folhosas são 

predominantes, com percentagem superior a 60 % do coberto arbóreo. 

2.1.3 — […] 

2.1.4 — […] 

2.1.5 — Povoamento de outras espécies florestais: 

As superfícies ocupadas com espécies florestais que não estão contempladas nos 

níveis anteriores, designadamente o incenso. 

2.2 — […] 

2.3 — […] 

2.3.1 - Aceiro florestal: 

Superfície de terreno mobilizado ou com vegetação controlada, nomeadamente, por 

corte mecânico, moto manual ou fogo controlado, com a finalidade de prevenção de 

incêndios. 

2.3.2 — […] 

2.3.3 — […] 

3 — […] 

Anexo II 

[…] 

I - […] 

A - […] 

RLG 1 – […] 

RLG 2 e RLG 3 — […] 

B- […] 

RLG 4 – […] 

Área n.º 1 — […] 

1 — […] 

2 — […] 

3 — […] 



 
 
 
 
 
 

3.1 — Existência de processo de infração relativamente à não comunicação à 

autoridade competente da existência de géneros alimentícios ou alimentos para 

animais, de origem vegetal, que não estejam em conformidade com os requisitos de 

segurança alimentar. 

3.2 — Existência de processo de infração por ultrapassagem dos limites máximos de 

resíduos de pesticidas em géneros alimentícios ou alimentos para animais, de origem 

vegetal, no âmbito do Plano de Controlo de Resíduos de Pesticidas em produtos de 

origem vegetal. 

(1) – […] 

(2) – […] 

(3) – Qualquer produto vegetal primário ou transformado produzido na exploração e que 

foi transacionado, designadamente grãos de cereais e milho silagem. 

(4) – […] 

(5) – […] 

A - […] 

1 – […] 

2 — Identificação da Autorização Provisória de Venda (APV), Autorização de Venda 

(AV), Autorização de Comércio Paralelo (ACP) ou Autorização Excecional de 

Emergência (AEE), que consta no rótulo do produto fitofarmacêutico 

3 — […] 

4 — […] 

5 — Concentração ou dose aplicada do produto fitofarmacêutico 

6 — […] 

7 — […] 

8 — […] 

B - […] 

(6) – […] 

Área n.º 2 — […] 

1- […] 



 
 
 
 
 
 

2 – […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

(1) - […] 

(2) - Qualquer alimento ou ingrediente destinado a ser incorporado num alimento para 

animais produtores de géneros alimentícios, bem como os produtos primários de origem 

animal (ovos, leite cru, mel e colostro). Excluem -se os medicamentos veterinários. 

(3) – […] 

(4) – […] 

Área n.º 2.1 — […] 

Área n.º 2.2 — […] 

RLG 5 — […] 

RLG 6 — […] 

RLG 7 — […] 

RLG 8 — […] 

1 — […] 

2 — […] 

2.1 — Os ovinos e caprinos presentes na exploração apresentam–se devidamente 

identificados. 

RLG 9 — […] 

1 — […] 

2 — […] 

3 — Comunicação, recolha e eliminação de cadáveres de ruminantes: 

3.1 — Existência de mortes de animais que não foram comunicadas ao SNIRA. 

3.2 — Existência de casos de cadáveres de animais comunicados, mas não recolhidos 

pela UTS (Unidade de Transformação de Subprodutos) por motivos imputáveis ao 

beneficiário. 



 
 
 
 
 
 

4 — […] 

5 — […] 

RLG 10 — […] 

1 — […] 

2 — […] 

3 — […] 

3.1 — O aplicador de produtos fitofarmacêuticos está devidamente habilitado (2). 

(1)  […] 

(2) De acordo com o Decreto-Lei n.º 254/2015, de 30 de setembro, considera -se que o 

aplicador de produtos fitofarmacêuticos está devidamente habilitado desde que, pelo 

menos, apresente cópia do certificado de aproveitamento, certificado de formação, 

certificado de aptidão ou declaração previstos no Despacho da DGAV n.º 8/G/2017 de 

29 de março. 

C — […] 

RLG 11 — […] 

[…] 

1 — […] 

1.1 — São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor relativamente à 

instalação elétrica e no que concerne às instalações, aos pavimentos e às áreas de 

repouso: 

1.1.1 — Instalação elétrica está protegida para evitar qualquer choque elétrico. 

1.1.2 — Instalações dos animais. 

1.1.3 — Pavimento e áreas de repouso. 

1.2 – [Revogado] 

1.3 — […] 

1.4 — As instalações, compartimentos, equipamento e utensílios destinados aos vitelos 

são limpos e desinfetados e a remoção de fezes, urina e alimentos não consumidos ou 

derramados, é efetuada tão frequentemente quanto possível, para reduzir, ao mínimo, 

os cheiros e não atrair moscas e roedores. 



 
 
 
 
 
 

1.5 — […] 

1.6 — […] 

1.7 — São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor relativamente aos 

compartimentos individuais e aos vitelos criados em grupo (compartimentos e espaço 

livre): 

1.7.1 — Os vitelos com idade superior a 8 semanas não estão confinados em 

compartimentos individuais (exceto se tiver certificado veterinário justificativo do 

isolamento). 

1.7.2 — As paredes dos compartimentos permitem o contacto visual e tátil entre os 

vitelos. 

1.7.3 — As dimensões dos compartimentos individuais estão de acordo com o 

estabelecido por lei. 

1.7.4 — O espaço livre individual para os vitelos criados em grupo está de acordo com 

o estabelecido por lei. 

2 — Alimentação, água e outras substâncias: 

2.1 — […] 

2.2 — […] 

2.3 — […] 

3 — […] 

3.1 — Todos os vitelos criados em estábulo são inspecionados pelo menos duas vezes 

por dia. 

3.2 — Os vitelos criados ao ar livre são inspecionados pelo menos uma vez por dia. 

RLG 12 — […] 

[…] 

1 — […] 

1.1 — […] 

1.2 — […] 

1.3 — […] 

1.3.1 — Instalação elétrica está protegida para evitar qualquer choque elétrico. 



 
 
 
 
 
 

1.3.2 — São cumpridas as normas definidas na legislação em vigor, relativamente aos 

pavimentos. 

1.4 — […] 

1.5 — […] 

1.6 — […] 

2 — […] 

3 — […] 

4 — […] 

RLG 13 — […] 

1 — […] 

1.1 — Pessoal em número suficiente. 

1.2 — Pessoal com capacidade profissional. 

2 — […] 

2.1 — Os animais cujo bem-estar dependa de cuidados humanos frequentes, são 

inspecionados, pelo menos, uma vez por dia. 

2.2 — Os animais mantidos noutros sistemas são inspecionados com a frequência 

necessária para evitar qualquer sofrimento. 

2.3 — Existe uma fonte de iluminação adequada para a inspeção (fixa ou portátil). 

2.4 — [Anterior n.º 2.3.] 

3 — […] 

4 — […] 

5 — […] 

5.1 — […] 

5.1.1 — Instalações, compartimentos e materiais utilizados, não causam lesões ou 

sofrimento desnecessários. 

5.1.2 — Instalações, compartimentos e materiais utilizados são de fácil limpeza e 

desinfeção. 

5.2 — […] 



 
 
 
 
 
 

5.3 — […] 

5.4 — […] 

5.5 — […] 

6 — […] 

6.1 — Todo o equipamento automático ou mecânico que seja indispensável para a 

saúde e o bem-estar dos animais é inspecionado, pelo menos, uma vez por dia. 

6.2 — São tomadas medidas corretivas para salvaguardar a saúde e o bem-estar dos 

animais, nas situações de anomalia do equipamento automático ou mecânico. 

6.3 — Caso a saúde e bem-estar dos animais, em instalações fechadas, dependam de 

um sistema de ventilação artificial, deve existir um sistema de recurso adequado que 

garanta uma renovação do ar suficiente, bem como um sistema de alarme que advirta 

de qualquer avaria. 

6.4 — O sistema de alarme é testado regularmente. 

7 — […] 

7.1 — […] 

7.1.1 — Com a periodicidade e quantidade necessária. 

7.1.2 — Os alimentos fornecidos são adequados à espécie, idade e necessidades 

nutricionais dos animais. 

7.2 — O modo de fornecimento dos alimentos, bem como as substâncias neles contidas, 

não causam sofrimento ou lesões desnecessárias aos animais. 

7.3 — [Revogado] 

7.4 — A água é adequada às necessidades fisiológicas dos animais. 

7.4.1 — Os animais têm acesso à água em quantidade suficiente. 

7.4.2 — Qualidade da água é a adequada. 

7.5 — A conceção, construção, colocação e manutenção do equipamento de 

fornecimento de alimentação e água: 

7.5.1 — Minimiza os riscos de contaminação dos alimentos e da água destinada aos 

animais. 



 
 
 
 
 
 

7.5.2 — Minimiza os efeitos lesivos que podem resultar da luta entre os animais para 

aceder à alimentação ou água. 

7.6 — […] 

8 — […] 

9 — […] 

(1) – […] 

II — […] 

RLG 14 – […] 

Anexo III 

[…] 

[…] 

A – […] 

BCAA 1 – […] 

BCAA 2 – […] 

BCAA 3 – […] 

BCAA 4 – […] 

BCAA 5 – […] 

BCAA 6 – […] 

BCAA 7 – […] 

1 – […] 

a) […] 

b) Arvoredo de interesse público localizado nas parcelas de superfície agrícola. 

c) 

2 – […] 

3 – […] 



 
 
 
 
 
 

4 - É proibida, no período de maior concentração de reprodução da avifauna, 

compreendido entre março e abril, a remoção dos elementos de paisagem abrangidos 

pelo n.º 1. 

5 — «Manutenção de sebes e árvores» — É proibida a remoção ou a limpeza de sebes 
e árvores localizadas nas parcelas de culturas temporárias e prados e pastagens 
permanentes no período de maior concentração de reprodução da avifauna, 
compreendido entre março e abril. 


